
08/09/2022

Número: 0847156-02.2022.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 1º Juizado Especial Cível da Capital 
 Última distribuição : 08/09/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

BRADESCO SEGUROS S/A (AUTOR) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

SEVERINO LUIS DOS SANTOS (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63240
343

08/09/2022 13:02 Petição Inicial Petição Inicial

63241
199

08/09/2022 13:02 KIT BRADESCO SEGUROS Procuração

63241
203

08/09/2022 13:02 818623_PETICAO_DE_DESARQUIVAMENTO_Anex
o_02

Outros Documentos

63241
204

08/09/2022 13:02 818623_PETICAO_DE_DESARQUIVAMENTO_Anex
o_03

Outros Documentos

63241
207

08/09/2022 13:02 818623_PETICAO_DE_DESARQUIVAMENTO_03 Outros Documentos



 

EM ANEXO

Num. 63240343 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:42
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574096100000059784114
Número do documento: 22090812574096100000059784114



 

Num. 63241199 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



Num. 63241199 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574329800000059784120
Número do documento: 22090812574329800000059784120



 

Num. 63241203 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



Num. 63241203 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:45
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574484300000059784124
Número do documento: 22090812574484300000059784124



 

Num. 63241204 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574621100000059784825
Número do documento: 22090812574621100000059784825



Num. 63241204 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574621100000059784825
Número do documento: 22090812574621100000059784825



Num. 63241204 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574621100000059784825
Número do documento: 22090812574621100000059784825



Num. 63241204 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574621100000059784825
Número do documento: 22090812574621100000059784825



Num. 63241204 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574621100000059784825
Número do documento: 22090812574621100000059784825



Num. 63241204 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574621100000059784825
Número do documento: 22090812574621100000059784825



Num. 63241204 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574621100000059784825
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 
1º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 

 

 
DESPACHO 

Diante da publicação da Súmula de número 474, Superior Tribunal de 
Justiça, com o seguinte teor: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Necessário se faz converter o 
presente feito em diligência, devendo ser expedido oficio ao IML, para que proceda com o enquadramento 
da perda anatômica ou funcional na forma prevista na Lei nº 11.945/09, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais. 

Assim, devolvo os autos ao Cartório do 1º Juizado Especial Cível da 
Capital para as providencias necessárias. 

João Pessoa, 08 de outubro de 2012. 

 

JOSÉ WALLACE LINS DE OLIVEIRA 

JUIZ LEIGO 
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PARAIBA 

PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

Fórum Mario Moacir Porto, Av João Machado, s/n, Centro, João Pessoa - PB Fone (83) (83)32082542 
 
 

  DESPACHO 
Oficie-se ao IML prestando todas as informações constantes nos autos sobre o laudo já realizado no promovente, 
a fim de que seja marcada nova perícia para quantificação da debilidade do autor. 
J. Pessoa, data do protocolo eletrônico. 
Juiz de Direito 
 
 
Arquivo assinado em, 16/07/13 16:15 por: 
AILTON NUNES MELO 
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PARAIBA 

PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

Fórum Mario Moacir Porto, Av João Machado, s/n, Centro, João Pessoa - PB Fone (83) (83)32082542 
 
 

  DESPACHO 
  

Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, REMETAM-SE os presentes autos ao Juiz 

leigo Dr. José Wallace para elaboração de proposta de sentença. 

J. Pessoa, data do protocolo eletrônico. 

Flávia da Costa Lins Cavalcanti - Juíza de Direito  

 

 

 
 
Arquivo assinado em, 03/10/12 09:28 por: 
GUSTAVO LEITE URQUIZA 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível da 
Comarca de João Pessoa/PB 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º 200.2011.962697-2 
 

Bradesco Cia de Seguros S/A, Pessoa Jurídica de direito 
privado, devidamente qualificada nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT, que lhe move Severino Luis dos Santos, vem, tempestivamente, por seus 
advogados infra-assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), com 
endereço na Av. João Machado, nº 553, salas 312 à 316 - Empresarial Plaza 
Center,  Centro, João Pessoa/PB CEP: 58.013-520, onde receberão as intimações 
de estilo, apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso interposto, o que faz nos 
termos jurídicos articulados no Memorial de Contrarrazões em anexo à presente 
petição, requerendo, destarte, sua juntada aos autos, para apreciação da Superior 
Instância, que haverá de confirmar, in totum, a sentença recorrida. 

 
Por oportuno, solicita sejam todas as notificações/intimações 

de praxe, bem como as publicações editalícias doravante expedidas sejam 
realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono SAMUEL MARQUES 
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
João Pessoa/PB, 16 de Maio de 2012 
 
 

SAMUEL MARQUES                                             THAYNÁ MARCELA BARRÊTO 
OAB/PB 20.111-A                                                 OAB/PB 16.944 
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CONTRARRAZÕES DO RECURSO INOMINADO 
 
 
PROCESSO N°        200.2011.962697-2 
RECORRENTE:   Severino Luis dos Santos 
RECORRIDO:   Bradesco Cia de Seguros S/A 
VARA/ORIGEM:   1º Juizado Especial Cível da Comarca de João Pessoa - 

PB 
 
 

CONTRARRAZÕES PELA RECORRIDA. 
 

Colenda Turma, 

 

A sentença recorrida haverá de ser confirmada, por encontrar 
seguro espeque nos preceitos jurídico-legais aplicáveis à espécie e estar em 
perfeita consonância com os elementos de prova carreados ao bojo dos autos, 
conforme se demonstra nos argumentos esposados nos tópicos que a seguir se 
enunciam. 

 
I - DA TEMPESTIVIDADE 
 
Ab initio, é imperioso estabelecer a plena tempestividade da 

apresentação das presentes contrarrazões recursais. 
 
Com efeito, e conforme se depreende pelo exame do contido 

nos autos, a Recorrida foi intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar, 
querendo, suas contrarrazões recursais. 

 
A recorrida fora intimada no dia 28 de Junho de 2012, tendo o 

prazo para interposição do presente Recurso começado a fluir a partir deste dia, 
findando-se em 11 de Julho de 2012. 

 
Destarte, considerando que a presente peça processual está 

sendo protocolada dentro do interregno em referência, tem-se por incontestável 
a sua tempestividade. 
 

II - SINOPSE PROCESSUAL 
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Trata-se de Ação de Cobrança, ajuizada por Severino Luis dos 
Santos, no qual foi pretendido o pagamento de indenização por invalidez 
permanente causado por veículo automotor terrestre. 

 
Aduz a Recorrida, que em 01 de Setembro de 2009, foi vítima 

de acidente causado por veículo automotor terrestre e, em decorrência deste, 
ficou com debilidade permanente. 

 
Nesse sentido, pleiteou a Condenação da Bradesco Cia de 

Seguros S/A, ora Recorrente, ao pagamento de indenização no valor de R$ 
13.500,00 corrigidos até a data do efetivo pagamento.  

 
Em sede de sentença, o Douto Julgador, data maxima venia, 

EXTINGUIU O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, sem custas e verba 
honorária, em face da necessidade de realização de Laudo Complementar 
conforme percebe-se: 

 
       “Dispensado o relatório. Passo a decidir. Consoante o dispoasto no art 

3º da Lei 9.099/95, o Juizado Especial Cível tem competência para 
processar e julgar as cuasas cíveis de menor complexidade. Destarte, no 
caso em vertente, infere-se que o pedido do autor depende de prova 
técnica de maior ocmplexidade, ou seja, perícia médica a fim de se aferir a 
invalidez alegada e sem grau, tornando inadmissível o julgamento do feito 
no âmbito do Juizado Especial por expressa vedação legal. ANTE O 
EXPOSTO, mais que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à 
espécie, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 
termos do arts 3º e 51, II, amos da Lei nº9.099/95. Sem custas. Publicada a 
sentença e dela intimados os presentes em audiência, registre-se-a. Após o 
trânsito em julgado da decisão, arquive-se com as cautelas da lei e 
anotações de estilo.” 

 
Irresignado com o decisum prolatado pelo juízo a quo, a 

Recorrente interpôs Recurso Inominado, manifestando ser o aludido julgado 
merecedor de reformas, remetendo, então, desnecessariamente, os autos para 
apreciação de mérito em sede do Segundo Grau de Jurisdição. 

 
Assim delineados, em sucinto, os fatos processuais ocorridos 

até o presente momento, passa-se à fundamentação destas contrarrazões, pelo 
qual se verificará a total improcedência das aleivosias repetidamente sugeridas 
pelo Recorrente, pelo que deve ser mantida a sentença prolatada. 
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III – DO MÉRITO 
 
III.1 – DO MÉRITO RECURSAL - DA NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO PROLATADA 

III.1.1 - Incompetência dos Juizados Especiais em Face da 
Necessidade de Laudo Pericial 
 
A ação ora recorrida versa sobre pedido concernente à 

indenização alusiva ao “Seguro DPVAT” em decorrência de alegada invalidez 
provocada por acidente de trânsito. 

 

Ora. É induvidosa a necessidade de produção de prova pericial, 
dotada de significativo grau de complexidade, ao deslinde da ação em exame: 
perícia médico-ocupacional da vítima, com vistas à enunciação do diagnóstico 
acerca da invalidez ou não do periciando e do respectivo grau de transitoriedade ou 
irreversibilidade da incapacidade laborativa porventura constatada, conforme o 
caso; necessidade de definição, também no bojo da perícia médica, do nexo de 
causalidade entre a invalidez alegada, acaso constatada, e o acidente referido na 
exordial. 

Pois bem. A necessidade da produção da prova pericial em 
vislumbre, ante o alcance que há de atingir ao deslinde da ação em exame, torna 
complexa a cognição a ser composta na instrução processual, fazendo com que, 
destarte, a ação escape à sumaríssima ritualística procedimental ditada pela Lei nº 
9.099/1995, impondo-se, in casu, a aplicação do disposto no artigo 51, inciso II, do 
referido diploma legal. 

O art. 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95 prevê a possibilidade de 
extinção do processo quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei 
ou seu prosseguimento, após a conciliação, vale ressaltar que no Rio Grande do 
Norte ainda não existem peritos que ficam disponíveis aos Juizados Especiais para 
que sejam inquiridos em audiência, tal como ocorre no Rio Grande do Sul. 

 

Corroborando este entendimento, colacionam-se os arestos: 

EMENTA: PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ 
PERMANENTE – NECESSIDADE DE PERÍCIA – PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
ACOLHIDA – RECURSO PROVIDO. Trata-se de recurso contra decisão que acolheu 
pedido de complementação de valor pago por indenização DPVAT, em face de 
invalidez, determinando a sentença o pagamento do valor máximo de indenização. 
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A seguradora recorrente alega, em preliminar, a incompetência do Juizado em face 
da necessidade de perícia que determinará o grau de invalidez sofrida pelo 
demandante.  

Na verdade, a legislação estipula que o valor da indenização por invalidez seria de 
até quarenta salários mínimos, conforme lei vigente à época do sinistro, podendo 
ser menor, pelo que, apreciando as razões e provas trazidas pelas partes, vislumbro 
a efetiva necessidade de uma maior dilação probatória para o completo deslinde da 
causa, que permita a verificação do grau de invalidez que acomete o recorrido, se 
fazendo necessária a realização de perícia, o que só seria possível dentro do 
procedimento comum, pelo que resta configurada a incompetência deste Juizado 
para o prosseguimento do feito, restando por se configurar a complexidade da 
causa, conforme suscitada em preliminar apresentada na contestação e reiterada 
no recurso. Voto, pois, pela extinção do processo sem apreciação do mérito, por 
incompetência do Juizado Especial, em razão da complexidade da causa, como 
acima exposto, na forma do artigo 51, II, da lei 9099/95, acolhendo a preliminar e 
dando provimento ao recurso.1(grifos apostos) 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO . 
NECESSIDADE E OBSERVAÇÃO DA REGRA DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 
INCOMPETÊNCIA DO JEC. 1. Conforme a nova redação da Súmula 14, das Turmas 
Recursais, realizada a partir da declaração de voto de Recurso Inominado nº 
71001887330, julgado em 18 de setembro de 2008, os pedidos de indenização por 
invalidez permanente deverão respeitar a regra de graduação da invalidez. 
2.Extinção do feito sem julgamento de mérito, em face da necessidade de 
submissão da parte autora à perícia médica- procedimento incompatível com o 
sistema dos Juizados Espaciais. Recurso Provido. (3ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais do RS, Recurso nº 71002807535, Rel. Eduardo Kraemer, 
j. 28/10/2010)2 

 

1;Mostra-se necessária a realização de perícia para apuração do grau de invalidez 
da vítima quando o acidente de trânsito ocorreu após a entrada em vigor da 
Medida Provisória 451/2008, posteriormente convertida na Lei 11.945/2009. 2. 
Não havendo nos autos laudo reconhecendo se a invalidez é total ou parcial, a 
prova pericial é imprescindível. 3. Extinção do processo sem resolução do mérito, 
na formado art.51, II, da Lei nº 9.0099/95”(3ª Turma Recursal do 1º Colégio 
Recursal Cível da Capital/PE, Recurso nº 04356/2011, Rel. João Alberto Magalhães 
de Siqueira, j. 28/02/2011)3 

                                                           
1 1° Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de Pernambuco. Recurso Inominado nº 02948/2008, Sétima 

Turma Recursal, Relator: Juiz Sérgio José Vieira Lopes, Julgado em09 de outubro de 2008 

2
 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do RS, Recurso nº 71002807535, Rel. Eduardo 

Kraemer, j. 28/10/2010 
3
 3ª Turma Recursal do 1º Colégio Recursal Cível da Capital/PE, Recurso nº 04356/2011, Rel. João Alberto 

Magalhães de Siqueira, j. 28/02/2011 
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Nesse mesmo sentido em recentes decisões prolatadas, 
entendeu o 4º Juizado Especial Cível de João Pessoa, em julgar pela incompetência 
em razão da necessidade de produção de prova pericial. Veja-se: 

 
“Em seguida foi proferida a seguinte sentença: INCOMPETÊNCIA DO JEC EM RAZÃO 

DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

(...) 

Pois bem, não há duvidas que o autor foi vitima de acidente automobilístico e que 

por conta deste sofreu lesões em seus membros. O laudo juntado pelo autor, neste 

autos, esclarece que do acidente restou “debilidade na função do joelho, do dedo e 

do ombro”. De fato, não há duvidas que o autor sofreu invalidez permanente, 

porém, não há nos autos a comprovação da extensão da incapacidade, requisito 

imprescindível, a teor do art. 5º,§ 5 º, da Lei nº 1.194/74, alterado pela Lei n° 

8.441/92 (...). Havendo a necessidade de ser apurado através de perícia médica, 

tornando a causa de alta complexidade (...) 

ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, atento para as regras do art. 38 e SS., 

da Lei n. 9.099/95, com base no art. 51, II, da mencionada lei, declaro a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito.”   
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Dispõe o art. 283 do Código de Processo Civil, que a petição inicial 

será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.  
 
No presente caso, o demandante ingressa com ação de cobrança 

de seguro DPVAT sem, contudo, apresentar Laudo do Instituto Médico Legal-IML 
capaz de atestar se a alegada invalidez permanente do autor é integral ou parcial 
e, caso parcial, completa ou incompleta, ou mesmo o grau desta invalidez, o que 
releva a necessidade de produção de prova pericial para gradação da lesão sofrida 
pelo recorrente, documento indispensável à solução do litígio, uma vez que através 
deste se faz provar a invalidez do demandante e o seu grau.  
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Apesar da parte autora acostar aos autos Laudo Médico do IML, 
o mesmo não é suficiente para comprova o nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e as lesões alegadas pela parte autora, quantificando-as e 
qualificando-as como lesões capazes de causar invalidez permanente, nem se a 
mesma é parcial ou integral, e se parcial, se completa ou incompleta. 

 

O artigo 282 do digesto processual traz em seu bojo os elementos 
mínimos que devem constar da peça exordial, de modo que a ausência de qualquer 
um deles demonstra-se suficiente para desautorizar o prosseguimento do feito e, 
conseqüentemente, acarretar a extinção da lide sem apreciação meritória. 

 

Ainda, ao contrário das condições da ação que são previstas 
taxativamente no Digesto Adjetivo Pátrio, os pressupostos processuais foram 
fixados em diversos artigos da legislação instrumental e, no presente caso, na Lei n 
6.174/74 que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não. 

Igualmente entende o julgado da 3ª Câmara do TJRN, vejamos: 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRETENSÃO A 
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DO SEGURO. PAGAMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, 
SUSCITADA PELA PARTE APELADA. TRANSFERÊNCIA PARA A ANÁLISE DE 
MÉRITO. MÉRITO: AÇÃO AJUIZADA PELO AUTOR, ORA APELADO, QUE 
CONSUBSTANCIA MEIO ADEQUADO PARA PERSEGUIR O DIREITO QUE 
ADUZ POSSUIR. INTERESSE PROCESSUAL EVIDENCIADO. SENTENÇA QUE 
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, 
INCISO I, DO CPC, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL 
ESSENCIAL PARA FORMAÇÃO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA. CONHECIMENTO E NÃO 
PROVIMENTO DO RECURSO. 
- No que concerne à prova documental, imperativo que os elementos 
juntados sirvam para o fim colimado; comprovem a tese esposada. O 
arcabouço de provas deve, nesse descortino, propiciar ao magistrado a livre 
convicção, cabendo a este valorar que documentos melhor lhe servirão 
nesse mister. 
- Não se demonstrou, mediante laudo oficial, ou qualquer outro meio 
idôneo de prova, a alegada invalidez permanente do autor, ora apelante, 
para o trabalho. Desse modo, inviável o pagamento da indenização 
pleiteada. (TJRN, AC nº 2010.002989-8, 3ª Camara Cível,  Des. Rel. Vivaldo 
Pinheiro, DJE 02/09/2010) 
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Assim, conforme o demonstrado se faz necessário e exposição de 
documentação que comprove o direito da recorrente, nos termos do art. 31, §1º, 
inc. II da Lei 11.945/09, plenamente aplicada ao caso em apreço. 

 
Apesar da clareza em relação às exigências supracitadas, 

inúmeros são os casos de tentativa de fraude que permeiam os pedidos de 
indenização por seguro, especialmente o DPVAT. Assim, toda a cautela deve ser 
adotada e exigida na análise das provas que consubstanciem o direito de 
indenização a esse título. 

 
Portanto, a demandante, através de alguns documentos 

carreados aos autos, não logrou provar o grau da lesão supostamente sofrida. 
 
Desta forma, vez que a parte recorrente não logrou provar a 

existência de fato constitutivo do seu direito, e diante da necessidade de perícia 
técnica de maior complexidade, situação que escapa à competência dos Juizados 
Especiais Cíveis, conforme prevê o art. 3º, caput, e o art. 38, parágrafo único, ambos 
da lei nº 9.099/95, não há que se falar em indenização ou complementação da 
indenização ao teto máximo estabelecido por lei. 

 
IV - REQUERIMENTOS FINAIS 

Ex positis, requer a ora Recorrida o não conhecimento do Recurso 
Inominado interposto, e que, caso conhecido o Recurso, seja-lhe negado 
provimento, pelos fundamentos apresentados para determinar-se a mantença 
integral da sentença recorrida, tudo por ser medida da mais lídima Justiça  

 

Por oportuno, solicita sejam todas as notificações/intimações de 
praxe, bem como as publicações editalícias doravante expedidas sejam realizadas 
EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE 
ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
João Pessoa-PB, 13 de julho de 2012 
 
 

SAMUEL MARQUES                                                    THAYNÁ MARCELA BARRÊTO 
OAB/PB 20.111-A                                                        OAB/PB 16.944 
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Excel. Sr. Juiz do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de João Pessoa/PB 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Processo n.º:20020119626972 
 
 

Bradesco Companhia de Seguros S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, já devidamente qualificada nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, que lhe move Severino Luis dos 
Santos, vem, respeitosamente, por seus advogados infra-assinados, ut 

instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), com endereço na Av. João 
Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza Center, Centro, Cep 
58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as intimações de estilo, 
apresentar a sua CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. 

 
 
I- SINOPSE DA DEMANDA 

 
 
A parte demandante ingressou com a presente ação 

perante esse juízo pleiteando o pagamento da indenização do seguro 
obrigatório, em virtude de invalidez permanente decorrente de acidente 
causado por veículo automotor terrestre. 

 
Alega que, em decorrência de acidente automobilístico, 

adquiriu invalidez permanente. 
 
Em que pese toda a facilidade administrativa para a 

regulação do sinistro, o demandante NÃO buscou a reparação pela via 
administrativa, preferindo ingressar com a presente demanda pleiteando 
indenização no montante de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais). 
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 Assim, consoante restará adiante demonstrado, carece 
o pleito indenizatório formulado pelo demandante de qualquer 
sustentáculo jurídico. 

 
I.1- DA VERDADE DOS FATOS - Ausência da Data 
do Sinistro 
 
Ao analisar a petição inicial acostada, observa-se que, o 

demandante sequer informa a data de ocorrência do sinistro, dificultando 
assim a defesa da demandada, quanto à arguição de preliminares como a 
prescrição, bem como do debate do próprio mérito da causa. 

 
 

II-DO DIREITO 
 

II.1- DAS PRELIMINARES 
 
II.1.1- Da Ilegitimidade Passiva Da Seguradora 
Consorciada. 
 
 
Com o advento da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 

08.12.06, foi criada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, que, a partir de então, passou a gerir não apenas a 
arrecadação e aplicação dos recursos do “Seguro DPVAT”, mas também a 
garantia do pagamento das indenizações decorrentes deste seguro, como 
assim define o artigo 1º, dessa norma, razão pela qual, a demandante é 
parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente, devendo ser 
excluída da demanda para substituir o pólo pela inclusão da Líder, ou, 
alternativamente, requer que seja apenas incluída a Seguradora Líder no 
pólo passivo da demanda, tendo em vista ser a mesma responsável pelo 
pagamento da indenização objeto da demanda. 

 
II.1.2- Da Carência De Ação – Falta De Interesse 
Processual. 
 
Consoante suscitado, o demandante não acionou 

administrativamente o pagamento de indenização de seguro DPVAT, não 
havendo, portanto, que se falar em qualquer pagamento indenizatório, 
donde se conclui que é patente, portanto, a inexistência do seu interesse 
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de agir, autorizando a que seja extinta a presente ação, sem resolução do 
mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 
pátrio. 

 
 
II.1.3- Da Incompatibilidade Procedimental desse 
Juizado para Processar e Julgar a Presente, ante à 
Necessidade de Produção de Prova Pericial Complexa 

 
 

Para a comprovação da alegada debilidade 
permanente, a qual se afirma acometido a parte autora, imprescindível a 
realização de prova pericial médica complexa, a fim de apurar não apenas 
o grau dessa debilidade, mas também esclarecer a origem, a causa, a 
natureza e a extensão do suposto dano suportado, o que se revela 
incompatível com o procedimento célere e simples dos juizados, 
autorizando que seja extinta a presente ação, sem resolução do mérito, 
conforme preceitua jurisprudência pátria: 

 
EMENTA: Processo Civil. Prova insuficiente. Necessidade de 
perícia. Inadmissibilidade. Complexidade da matéria - Extinção 
do processo sem julgamento do mérito- Recurso conhecido e 
provido. Em virtude das alegações das partes e da situação de 
dúvida que impera, faz-se mister prova pericial para esclarecer a 
questão. A necessidade de perícia, por demorada e custosa 
perfaz-se como causa complexa que acarreta a extinção do 
processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 51, inc. 
II, da Lei 9.099/95. Reconhecido conhecido e provido.1 (grifos 
apostos) 

 
Ante o aduzido, requer a demandada, preliminarmente, 

a extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes do artigo 51, 
inciso II, da Lei nº 9.099/1995. 

 
 
 
 
 

                                                 
1 TJRN. Rec. Civ. N. 404/97- Macaíba-Rel. Juiz João Rebouças- j. 14.08.97- v.u 
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II.1.4-Inépcia da Petição Inicial: Inexistência dos 
Documentos Indispensáveis à Propositura da 
Demanda Indenizatória. 

 
 

Não consta nos autos o Boletim de Ocorrência 
expedido pela autoridade competente, documento indispensável para se 
comprovar o nexo de causalidade entre o acidente e o dano e exigido 
por lei2 para liquidação do sinistro, bem como também não consta o 
Laudo do IML para comprovar a existência de debilidade permanente. 

 
 
Reza o art. 396 do Código de Processo Civil:  
 
Art. 396 - Compete à parte instruir a petição inicial (art. 
283), ou a resposta (art. 297), com os documentos 
destinados a provar-lhe as alegações. 

 
Neste sentido, posiciona-se a jurisprudência pátria: 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO QUE LEGITIME A PRETENSÃO DO 
DEMANDANTE. INÉPCIA DA INICIAL CONFIGURADA. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.3 

 
 
Assim, diante da ausência dos elementos mínimos que 

devem constar da peça exordial e da falta de fundamentação jurídica do 
pedido impõe-se que seja a presente ação extinta sem apreciação do 
mérito, nos termos do art.267, IV do CPC. 

 
 
II.2-DO MÉRITO 
 
Por extremada cautela, em homenagem ao princípio da 

eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares supracitadas, o que 
verdadeiramente não se acredita, passa as demandadas a impugnar 
quanto ao mérito o aduzido pela parte autora. 

 

                                                 
2
 Art 5º da Lei 6.194/74 e Art. 19 da Resolução nº 109/2004, do CNSP 
3 TJPB. Proc  200.2009.934.326-7. Sentença publicada em 15/12/2009, através do 

sistema E-JUS. 
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II.2.1- Da Improcedência da Demanda, ante a 
Inviabilidade da Indenização Pleiteada a Título de 
Seguro DPVAT 
 
É correto afirmar ainda que o pagamento do seguro em 

questão deve observar o valor máximo da importância segurada, em vigor 
na data da liquidação do sinistro, de acordo com o que determina a Lei 
11.482/2007, valor esse limitado ao teto de ATÉ  R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para os casos de invalidez, consoante se infere, do 
seguinte julgado, in verbis: 

 
“Apelação Cível. Seguros DPVAT. Ilegitimidade passiva afastada. 
Invalidez permanente. Interpretação do disposto na Lei nº 
6.194/74. Aplicação da tabela para o cálculo de indenização, em 
caso de invalidez permanente. Ausência de demonstração da 
invalidez total permanente. Aplicação da tabela para o cálculo 
de indenização em caso de invalidez permanente. Sentença 
parcialmente reformada. Preliminar afastada e apelo provido em 
parte4. (grifos apostos) 

 

Nestes termos, não ficando comprovado que o 
Demandante adquiriu invalidez permanente em grau elevado, conforme 
se extrai da própria narração trazida na exordial, não há que se falar em 
indenização ou complementação da indenização ao teto máximo 
estabelecido por lei. 

 

II.2.2-Da Atribuição do Ônus da Prova à Parte 
Demandante e a Ausência de Laudo Oficial 

 
O autor alega debilidade permanente, por ter sofrido 

fratura dos ossos do pé, contudo não colaciona aos autos qualquer 
documento comprovando a ocorrência do acidente nem da debilidade 
permanente alegada, mencionando apenas de juntou todos os 
documentos médicos e laudo do IML para comprovar a debilidade. 

  
Ocorre douto julgador, que o documento exigido 

legalmente para comprovação das supostas lesões, qual seja, o Laudo 
Traumatológico do Instituto Técnico-Científico não foi juntado pelo 

                                                 
Conforme TJRS. Apelação Cível Nº 70021234711, Sexta Câmara Cível, Relator: Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura, Julgado em 
22/11/2007 

A
rq

u
iv

o
 a

ss
in

a
d

o
 e

m
, 

2
1

/1
2

/1
1

 1
3

:5
5

 p
o

r:
S

A
M

U
E

L
 M

A
R

Q
U

E
S

 C
U

S
T

O
D

IO
 D

E
 A

L
B

U
Q

U
E

R
Q

U
E

  
 p

á
g

. 
5

 /
 1

3

Num. 63241204 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/09/2022 12:57:46
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090812574621100000059784825
Número do documento: 22090812574621100000059784825



 

 

promovente, o que impede a prova da existência da suposta invalidez 
permanente, bem como o nexo de causalidade entre o sinistro e o dano. 

 
De acordo com interpretação extraída do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao pretenso beneficiário, a 
prova da condição de beneficiário do “Seguro DPVAT” e da própria 
ocorrência do sinistro e lesão ensejadores do benefício, uma vez que 
estas se inserem na configuração do fato constitutivo do direito por 
aquele invocado à indenização do dito “seguro obrigatório”. 

 
É, portanto, da parte autora o ônus de exibir a prova de 

sua condição de beneficiário (ou seja, a prova de sua condição de vítima 
ou de sucessor da vítima do acidente ensejador do benefício), bem como a 
prova da ocorrência do acidente e da lesão dele decorrente, ensejadora 
da indenização. 

 
A indispensabilidade do documento deriva da 

circunstância de que sem ele não há pretensão deduzida em juízo, porque 
ele é da substância do ato. A juntada do documento indispensável é um 
dever processual da parte demandante. Se desatendido, indefere-se a 
inicial. Como a parte demandante não cumpriu com seu dever processual 
de apresentar os documentos indispensáveis à ação, considera-se como 
não proposta a demanda, pois feriu o artigo 283 do CPC. 

 
Desta forma, vez que a parte demandante não logrou 

provar a existência de fato constitutivo do seu direito, pois não anexa 
documentos indispensáveis que asseveram o nexo causal entre a lesão e 
o sinistro automobilístico fato gerador da indenização do seguro 
obrigatório, fugindo ao disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 
Processo Civil, bem assim às normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, razão pela qual requer a improcedência total do pedido 
constante na inicial. 

 

 
II.2.2-  Do Suposto Grau de Invalidez Apresentado Pelo 
Demandante 
 
O novo dispositivo legal traz como patamar máximo o 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que é devido em 
sua totalidade nos casos de morte. Por outra banda, no que diz respeito A
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à invalidez permanente, a Lei nº. 11.482/2007 estabelece o patamar de 
até R$ 13.500,00 reais (treze mil e quinhentos reais).  

 
Nesse sentido, com muita propriedade, manifestou-se 

o eminente Juiz de Direito, Dr. Maurício da Costa Gamborgi, ao prolatar 
sentença no Processo nº. 1060214891-3: 

 
 

“... entendo que tais dispositivos citados, aliados ao termo 
limitativo “até” (contido no art. 3º, “caput”, letra “b”, evidencia 
claramente o poder de regulamentação que a própria Lei nº 
6.194/74 atribui ao CNPS, de modo que as resoluções deste não 
infringem a lei, mas, ao contrário, cumprem-na, complementam-
na, regulamentam-na, no que omissa, e isso em função do 
entendimento que se extrai da interpretação de disposições da 
própria lei em questão”.5 (grifos apostos) 

 
Ademais, conforme quadro para Cálculo da 

Indenização, anexo à Medida Provisória 451/2008 em caso de Invalidez 
Permanente, somente terá direito à indenização no percentual máximo 
segurado, a vítima que sofrer as sequelas indicadas na tabela em anexo 
(doc. 02). 

 
In casu, o demandante alega debilidade permanente, 

decorrente de fratura dos ossos do pé, entretanto, não acosta aos autos 
laudo oficial que ateste debilidade permanente nem o grau de 
comprometimento desta. 

 
Acaso seja deferido ao demandante algum valor a título 

de indenização, o que se admite apenas por cautela processual, deve ser 
calculado levando-se em consideração o limite previsto na tabela de 
graduação se apurada debilidade na perícia técnica, bem como o grau de 
comprometimento apresentado.  

 
Por todo o exposto, requer a demandada que, acaso lhe 

seja imposta condenação ao pagamento de verba pleiteada pela 
demandante o que se cogita apenas por cautela processual e sem prejuízo 
da irresignação recursal da demandada seja observada a disciplina supra-

                                                 

 
0214891-3. 
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esposada para limitação do valor indenizável nos percentuais indicados na 
tabela. 

 
II.2.3-Da Impossibilidade Da Incidência De Correção 
Monetária A Partir Do Evento Ensejador Da 
Indenização Do “Seguro DPVAT”; Da Inaplicabilidade 
Da Súmula 54, Do Superior Tribunal De Justiça, Para O 
Caso Da Incidência De Juros De Mora 

 

Ad argumentandum tantum, acaso seja considerada 
devida a verba requerida pela parte Demandante, não se pode aplicar a 
correção monetária a partir da data da ocorrência do alegado sinistro, que 
teria ensejado a respectiva indenização, uma vez que as obrigações 
decorrentes do “Seguro DPVAT” são incertas e ilíquidas e só se 
materializam após a apuração das situações fáticas e documentais 
apresentadas pelo beneficiário, através de procedimento administrativo 
ou judicial. 

 
Desta forma, a entidade pagadora da indenização do 

“Seguro DPVAT” paga tal benefício, não em função da obrigação jurídica 
contratual que automaticamente exsurge a partir da ocorrência do 
sinistro, mas sim, de acordo e em função da imposição que se lhe fazem as 
normas legais e regulamentares do “Sistema Nacional de Seguros 
Privados”, desde que cumprido o devido procedimento concernente ao 
requerimento e ao deferimento da dita especial indenização, razão pela 
qual, não há que se fazer retroagir a incidência de correção monetária à 
data do sinistro, no que concerne à indenização do “Seguro DPVAT” 
inaplicável, de toda sorte, a Súmula nº 54, do STJ, ao caso em apreço, 
como assinala a orientação pretoriana pátria, in verbis: 

 
"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. - Os juros 
moratórios contam-se a partir da data em que a seguradora foi 
constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença 
pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. 
Recurso especial conhecido e provido. (...)".6 (grifos apostos). 

 
Ademais, como o “Seguro DPVAT” decorre de contrato 

de adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não estão, 

                                                 
6 RESP N° 1.017.008 – SP, Relatora  Ministra Nancy Andrighi, DJ 08/02/2008. 
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portanto, inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior 
Tribunal de Justiça, segundo a qual, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. 

 
Nesse diapasão, incide na espécie o comando do artigo 

405, do Código Civil vigente, segundo o qual, “contam-se os juros da mora, 
nas obrigações ilíquidas, desde a citação inicial”, conforme se extrai do 
seguinte julgado: 

 
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR 
SI SÓ NÃO GERA DANO MORAL. Os juros de mora incidirão desde 
a citação, no percentual de 6% ao ano até a data em que entrou 
em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, no 
percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste 
Codex, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN.” 7 (grifos apostos). 

 
Arremate-se, por último, que as assertivas 

pronunciadas no julgado acima transcrito acerca dos juros de mora 
aplicam-se, ante o idêntico fundamento, à correção monetária, razão pela 
qual, também por esse fundamento, a improcedência da demanda é 
medida que se impõe de plano, haja vista que, no caso em apreço, deve 
ser observada a disciplina supra-esposada para a incidência da correção 
monetária, considerada a partir da instauração da relação processual, 
com a constituição da mora. 

  
III-DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Ex positis, requerem a demandada que V. Exa. se digne 
a: 

 

a) Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva para 
excluir a seguradora acionada, determinando, consequentemente, a 
emenda da inicial para que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 
Dantas, 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, passe a integrar o 
pólo passivo da presente demanda; 

  

                                                 
7TJRS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008363194. QUINTA CÂMARA CÍVEL. COMARCA DE PORTO ALEGRE.  
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b) Acolher as preliminares supra para extinguir o 
processo sem julgamento de mérito; 

 
c) Em apreciando o meritum causae, julgar 

improcedentes os pedidos formulados pelo autor, pois o mesmo não 
comprovou a existência de debilidade permanente através dos 
documentos exigidos para pagamento da indenização DPVAT; 

 
 
 d) Condenar a parte promovente ao pagamento das 

custas processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no 
montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da inicial. 

 

e) Na remota hipótese de ser considerada devida verba 
indenizatória, requer a V. Exa. que a arbitre de conformidade com a 
legislação vigente do DPVAT. 

 

Ad cautelam, requer a produção de todas as provas em 
direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, depoimento 
pessoal do demandante, juntada posterior de documentos e tudo mais 
que se fizer necessário para o deslinde do feito. 

 
Por fim, requer a demandada que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 
expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono 
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A. 

 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
João Pessoa/PB, 21 de dezembro de 2011. 

 
 

SAMUEL MARQUES   
OAB/ PB 20.111-A  
   

 

MÁRCIA CRISTINA  

OAB/PB14.051
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Documento 01  

Procuração e Substabelecimento 
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Documento 02 

Quadro Anexo 

 à Lei nº. 11.945/09 

 

ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual 

da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 

ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 

de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 

polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou da visão de um olho 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

818623- C3/ 2022-00229/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 Processo Referência: 00000020020119626972 (Sistema E-jus) 

                              BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINO LUIS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., postular pelo DESARQUIVAMENTO 
DOS AUTOS para expor o que segue. 

   Incialmente, vem o réu informar que o processo originário Nº 20020119626972 tramitou no sistema 
e-jus, todavia o referido sistema foi extinto e conforme art. 3º do Ato da presidência Nº 64/2021 os 
interessados em requerer providências em processos arquivados no sistema e-Jus, devem protocolar 
novo processo no sistema PJE, instruindo os autos com todas as peças. Devido a isso, se faz necessária 
a distribuição dos autos no sistema PJE para que seja viabilizada a migração do referido processo e 
posterior análise quanto eventual pendência de julgamento. 

Cumpre esclarecer que foi proferido Acórdão anulando a sentença e não há mais informação em nossa 
base sobre novo julgamento.      

   Frisa-se que a peça em questão foi instruída com as cópias que o demandado possui do processo 
originário, todavia caso seja possível, vem postular pelo desarquivamento do processo originário no 
sistema E-jus, de modo que os autos sejam migrados para o PJE e digitalizados na íntegra, a fim de 
viabilizar o acesso a integralidade dos autos.  

DAS INTIMAÇÕES 

   Requer, que seja determinada a juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar a 
representação processual da Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e o devido 
prosseguimento do feito. Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus 
patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de 
Janeiro, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em 
nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº OAB 15477/PB sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 30 de agosto de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 
 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-
A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 

JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 

152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 

e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva 

de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram 

conferidos por BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEVERINO LUIS DOS 

SANTOS, em curso perante a 1º JEC da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 00000020020119626972. 

  

  

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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